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O 

ALIMENTADOR 
 

Base Territorial 

Campinas, Hortolândia, Indaiatuba, Itu, Jaguariúna, Monte Mor, 

Paulínia, Pedreira, Salto, Sumaré e Valinhos - SP 

alimentacao.org.br 

Associado Ativista 

O associado ativista e sua 
família desfruta de nossos    
benefícios, tais como: 
assistência jurídica 
trabalhista, encaminhamento 
da documentação para 
aposentadoria, convênios 
firmados pelo Sindicato: 
faculdades, farmácias, 
escolas técnicas, dentistas, 
médicos, etc., utilização da 
colônia de férias na Praia 
Grande, mais acessível, 
utilização da área de 
recreação em Mairinque, 
mais acessível, sorteios de 
prêmios diversos; 

16/06/2025 - n.º 02 

EXPERIÊNCIA, 
UNIDADE E AÇÃO 

 
 
 
 
 
 

Informamos a todos os trabalhadores 
que o Sindicato está em negociação com 
o Grupo BRF-Mogiana desde abril,      
tratando do Acordo Coletivo de Trabalho 
com data-base em 1º de maio. 
 

Após diversas reuniões e intensos      
debates entre as partes, as negociações 
foram concluídas com êxito,                
resultando na formalização do          
Acordo Coletivo de Trabalho 2025, cujos 
principais pontos destacamos a seguir: 
  
a) Reajuste salarial de 6,00% (seis por 

centos), reajuste de 5,32% INPC + 
0,68% aumento Real; 

b) Eliminação do valor do Teto para 
reajuste; 

c) Piso Salarial no valor de R$ 2.158,04 
(dois mil, cento e cinquenta e oito 
reais e quatro centavos); 

d) Vale Alimentação passa para           
R$ 357,00 (trezentos e cinquenta e 
sete reais), reajuste de 11,56%; 

e) Inclusão da cláusula de Vale        
Alimentação no valor de R$ 39,00 
(trinta e nove reais), para             
empregados (as) com trabalho    
externo; 

f) Adicional Noturno de 35% (trinta e 
cinco por cento); 

g) Auxilio Creche no valor mensal    
correspondente a 20% (vinte por 
cento) do salário normativo para    
as empregadas, de acordo com as 
regras em acordo coletivo; 

h) Inclusão da Cláusula de Violência 
Doméstica a empresa concederá 

licença remunerada de 5 (cinco) 
dias corridos para empregadas (os) 
vítimas de violência doméstica e 
familiar, com possibilidade de 
prorrogação por igual período nos 
casos de agravamento da situação, 
limitado a uma licença por ano, de 
acordo com as regras em acordo 
coletivo; 

i) Manutenção das demais cláusulas 
da convenção/acordo coletivo    
anterior.  

 
OBSERVAÇÃO: O REAJUSTE SALARIAL E 
AS DIFERENÇAS DEVERÃO SER PAGOS 
RETROATIVAMENTE A PARTIR DE 1º 
DE MAIO DE 2025.  
 
As negociações não foram fáceis,     
mas o Sindicato atuou com firmeza       
e responsabilidade para defender os 
interesses da categoria. 
 
Com muito empenho, conseguimos 
garantir reposição integral da inflação, 
aplicando o índice do INPC, além de um 
aumento real nos salários, preservando 
o poder de compra dos trabalhadores. 
 
Também obtivemos um ganho real 
mais significativo no valor da cesta   
básica, contribuindo diretamente para 
a melhoria da qualidade de vida de   
todos. 
 
Esse avanço só foi possível graças à  
atuação firme do Sindicato e à união 
dos trabalhadores, que confiaram, 
acompanharam e fortaleceram essa 
luta. 
  

A UNIÃO DO TRABALHADOR (A)           
COM SEU SINDICATO É                          

FUNDAMENTAL PARA A LUTA,         
EXPANSÃO E PRESERVAÇÃO                 

DE SEUS DIREITOS.  

sitac sindicato 

Sede 

 
Sede Campinas 

Rua José Paulino, n.º 172 

Vila Lídia - Tel. (19) 3790-2600 

 

Subsede Hortolândia 

Rua Fabiano Pinheiro da Silva, n.º 460 

Jardim Santana - Tel. (19) 3819-1493 

 

Subsede Itu 

Rua dos Andradas, n.º 817 

Centro - Tel. (11) 4022-7369 

 

Subsede Jaguariúna 

Ladeira Jorge Teodoro Lima, n.º 53 

Cruzeiro do Sul - Tel. (19) 3867-1878 

19 3790-2600 
Denúncia Anônima 

sitac campinas 

Filiação 


